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 CARO(A) CLIENTE 
 Dear Client 
   
   
  

  
 
ASSUNTO: INSPECÇÕES PRÉ-EMBARQUE 
SUBJECT: PRE INSPECTIONS                                                        
 
Exmos. Senhores, 
Dear Sirs 
 
 Conforme é do V/conhecimento a partir do dia 17 de Agosto de 2006 entrou em vigor o Dec. 
Lei nº 41/06 de 17 de Julho, que define os princípios e as normas jurídicas fundamentais da actividade 
de Inspecção de mercadorias no País de Exportação antes do respectivo embarque para a República de 
Angola, designada por Inspecção Pré-Embarque, e que nos merece as seguintes considerações para as 
quais V. Exas. deverão tomar a máxima atenção: 
 As it is your knowledge from 17th August 2006 the new Dec law nº 41/06 from 17th July, 
which defines all standards for the Pré-Inspections in the Exportation Country before the shipments 
to Angola, called Pré-Inspections, started and you should pay the most importance to: 
 

• Com a revogação do Dec. 34/02, de 28 de Junho e o Despacho nº 192/02 de 9 de Agosto, as 
mercadorias que passam a estar sujeitas à obrigação de Inspecção Pré-Embarque (conforme 
lista anexa), passarão a estar sujeitas à mesma independentemente do seu valor, 
contrariamente ao que acontecia anteriormente, em que a obrigação de Inspecção Pré-
Embarque era apenas para mercadorias cujo valor CIF fosse superior a USD 5.000 para 
empresas e USD 10.000 para particulares. 

• With the revocation of the Dec. Law 34/02, from 28th June and the Dispatch nº 192/02 from 
9th August, the goods that are under the obligation to be Pré-Inspected (as attached), will be 
under it, no matter the value, opposite to what happened before, in which the obligation was 
only if CIF value was higher than 5.000 USD for companies and 10.000 USD for individuals. 

 
• Considerando que foi criado um CANAL VERDE para as mercadorias cuja Inspecção Pré-

Embarque é facultativa (ver lista anexa), será de todo aconselhável que mesmo para essas seja 
efectuada a Inspecção Pré-Embarque, já que o seu processo de desalfandegamento em Luanda 
será mais eficaz. 

• Considering that was created a GREEN CHANNEL for the goods which Pré-Inspections is not 
obliged (see attached), we advise that even for those the Pré-Inspection should be made, 
because the Customs clear in Luanda will be easier. 
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• Toda a mercadoria que seja Facultativa a Inspecção Pré-Embarque e que a mesma não tenha 
sido efectuada, deverão V. Exas. apresentar juntamente com toda a documentação o 
Formulário da Declaração de Valor Aduaneiro, devidamente preenchido, assinado e carimbado, 
esse formulário poderá ser obtido junto da Imprensa Nacional. 

• All goods that are not obliged to have Pré-Inspection and if the same was not done, you must 
delivery together with all documents a form called “Declaração de Valor Aduaneiro”, all fill, 
with stamp and signature, that form can be get it in the National Press. 

 
• Os Honorários devidos às entidades de Inspecção que processarão as Inspecções Pré-Embarque 

são por conta do Importador. 
• The fees that must be paid to the Companies that make the Pré-Inspection should be paid by 

the Importer. 
 

• O valor dos honorários devidos às entidades de Inspecção é de 0,75% do valor FOB, com um 
mínimo de 250 USD por CRF/FRC. 

• The value of the fees are 0.75% from FOB value with a minimum of 250 USD for each 
CRF/FRC 

 
• Sempre que a Inspecção Pré-Embarque Obrigatória de determinada mercadoria não se realize 

no País de procedência, será efectuada uma Inspecção Local, sob pena do pagamento de uma 
multa que poderá ir de UCF 400 a UCF 8000 (UCF=53.00 KZS) 

• If the Pré-Inspection of a certain good that is obliged is not done, will be made a Local 
Inspection and the Importer will pay a penalty that goes from UCF 400 to UCF 8000 
(UCF=53.00 KZS) 

 
• As Entidades Públicas competentes, nomeadamente, as autoridades sanitárias, policiais e as 

Alfândegas podem determinar a realização da Inspecção Local das mercadorias, sendo os 
honorários devidos às entidades de Inspecção pagos pela Entidade solicitadora. 

• Public Entities, like sanitarian, police or Customs, may order a Local Inspection, and the fees 
will be paid by then. 

 
• A actividade de Inspecção Pré-Embarque, só pode ser realizada por sociedades comerciais que 

tenham sido devidamente licenciadas pelo Ministério das Finanças, através da Direcção Nacional 
das Alfândegas e até à presente data apenas estão autorizadas a BIVAC, SGS e COTECNA. 

• The activity of Pré-Inspections, only can be made by Companies that were authorized by the 
Ministry of Finances, throw the National Direction of Customs and until now only are 
authorized BIVAC, SGS and COTECNA 
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Para que futuramente não exista problemas com a importação de mercadorias é necessário logo 
que as embarquem: 
In future, to avoid problems with Importations it is compulsory as soon as they are shipped: 
 

• Se foi inspeccionado é necessário a apresentação dos documentos finais de embarque à 
empresa que efectuou a Inspecção (BIVAC/COTECNA/SGS). 

• If the inspection was made, it is necessary to delivery final shipping documents to the Company 
that made de Inspection (BIVAC/COTECNA/SGS) 

 
• Os Documentos Finais são: BL, Factura final e Packing List 
• The Final Documents are: BL, Commercial invoice and Packing List 
 
• Só depois da apresentação dos Documentos Finais o CRF/FRC poderá ser emitido em Luanda 
• Only after the documents submitted the CRF/FRC can be issued at Luanda. 

 
• Documentos necessários para o desalfandegamento da mercadoria, que deverão ser enviados 

com antecedência pelo Fornecedor / Exportador:  
o BL 3 Originais e 3 Copias não negociáveis 
o Factura (em Português) carimbada e assinada 
o CNCA / ARC – Conselho Nacional de Carregadores de Angola 
o Packing List 
o Certificado Fito Sanitário, para o caso de bens alimentares 
o Documentos Originais (Livrete) para o caso de viaturas usadas 

• Compulsory documents for clear (from customs) goods which should be sent beforehand from 
Supplier / Exporter 

o BL 3 Originals and 3 Not Negotiable copies 
o Commercial Invoice (in Portuguese), with stamp and signature 
o CNCA /ARC – Conselho Nacional de Carregadores de Angola 
o Packing List 
o Sanitary Certificated, in case of food 
o Original documents in case of used cars 
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• Se Máquinas/Automóveis/Motorizadas/Camiões/Atrelados, não esquecer de mencionar no BL e 
na Factura o seguinte: 

o Marca e Modelo 
o Ano de fabrico 
o Número de Série / Número de Chassis 
o Se alguma parte do equipamento for desmontado é necessário mencionar no BL. 

• If Machinery/Cars/Motorcycles/Trucks/Trailers, need to mention on the BL and Commercial 
Invoice: 

o Brand and Model 
o Year 
o Serial number / Chassis number 
o If any parts of equipment become disassemble need to mention on the BL 

 
 
 
 
 
                     
 
 
 
 
 
 
             José Carlos Madaleno 
                Despachante Oficial 
                     Cédula 01063 Série B 
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